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INDICAÇÃO N.º 615/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Obras, promova melhorias em dois pontos de iluminação pública na Avenida 
José Marão Filho, entre as Ruas Júlio César Bertolassi Martins e Natália Verati Arado. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de maio de 2021. 

 

 

VALDECIR LIO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à Administração 
Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os Vereadores 
diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos ao Poder Executivo, que 
providencie melhorias em dois pontos de iluminação pública na Avenida José Marão Filho, entre as Ruas 
Júlio César Bertolassi Martins e Natália Verati Arado, próximo a empresa Disvidro e Facchini, 
precisamente na altura da ponte, antes da rotatória, uns 100 metros mais ou menos, defronte a uma 
Reserva Ecológica, visto que, tal via está com deficiência nesta iluminação, gerando muitos transtornos e 
perigos aos transeuntes que a utilizam. 

É valido ressaltar que o local é utilizado por um fluxo constante de trabalhadores, já que se trata 
de um Polo Industrial importante e também é utilizada para práticas de atividades físicas, como: 
ciclismo, caminhadas, entre outras modalidades. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Obras, providencie na maior brevidade possível o 
pleito supramencionado. 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, 

conforme impressão à margem direita. 
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